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ªToma obrigat6rio o uso de seringas d9SCa!. 
táveis no âmbito do Município". 

Professor m.so m AU3lm LAtm, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, F.stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DI SAB!R QUB A dt3'tA r.:tDlil:IML D3 a.wDUt:0 AP1tOWO B 

Artigo lo - g obrigatório o uso de seringas descartá 
veis no âmbito do Nuiiio!pio, a fim de estabelecer meios de proteção ca@ 

zes de evitar efeitos nocivcs à saúde da população. 

;:? ~go 2e .- o ~~ nesta Iei se aplica aos órgãos 
e 1nstituiQ5as públicas ou privadas/ além de profissionais e estabalecimen 

. . . -
tos oanerciais, quando prestadores cie quaisquer serviQOS relacionados dir.! 

· tamente oc:m a saúde da população. 

Artigo 3• - o dispOsto nsata tsi não se aplica às seri!!, 
gas utilizadas por mácli(X), odont6J.ogo ou bioquímico em prooedimentos ~ . -
ciais. 

. """·,,,. ~·· 

\ (', :P~ tta:a> - Estas seringas obedeoerio os 

ri~ usuais de -ilf~ preconizados pala C>rcJanização Mundial 

saúde. 
! 
! 

crité -
da 

Artigo 40 - A ocorrência de danos à •Ude de pessoas , 
.. ,1";1l' 

por descumprimento das normas desta Isi,sujei.tará o infrator às responsab!, 
. 4 

lidades civil e penal cabíveis, além de multas a serem estabelecidas palo 

~- Poder EKeCUtivo MUnicipal, através de Decreto. 

Artigo sa - Fsta I.ei entrará em vigor na data de sua 

·• 



{To 
li- ~· 

:l::stado de São Paulo ~~.li ~· 

. Q:mt. Iei na 2 •514~1R o e u R A D o R 1 A JURÍDICA 

publicação. 

Cruzeiro, 09 de delembro de 1.991. 

CBLtltiJ:a-Al~DA Llm 

Pmteito romlcip;al 

Publicado na secretaria da Prefeitura MLmicip:tl. de 

Cruzeiro, em 09 de dezent>ro de l.991. 




